
 

 
 

Portaria n° 62 de 28 de Janeiro de 2026 
 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA 
PORTARIA N° 647 DE 04 DE SETEMBRO DE 
2025 QUE DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DO 
CONSELHO GESTOR DO FUNDO MUNICIPAL 
HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL 

 

O Prefeito Municipal de Mateus Leme, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais e com base no disposto no inciso VI do artigo 65, e inciso II do artigo 90 

da Lei Orgânica do Município. 

RESOLVE: 
 

Art. 1º - Alterar a portaria n° 647 de 04 de setembro de 2025, que dispões sobre a 

nomeação dos membros que irão compor o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 

Habitação de Interesse Social- CGFMHIS, como segue: 

 

Membros Governamentais  

Representantes da Secretaria Municipal de Saúde 

Titular: Ramon do Carmo Gonzaga; 

Suplente: Aloísio Mariano Silveira Júnior; 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Socioeconômico 

e Cultura 

Titular: José Eustáquio Pinto Júnior; 

Suplente: Wellington Thiago de Souza Passos; 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Administração 

Titular: Ana Carolina Travassos Ferreira; 

Suplente: Arthur Felipe Ferreira de Almeida; 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Obras 

Titular: Luciano Diniz Cunha; 



 

 
 

Suplente: Juliana Cristina de Almeida; 

 

Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 

Titular: Edneia Sotero da Silva Alves; 

Suplente: Viviane Geralda da Rocha; 

 

Membros não Governamentais 

Amem- Associação Maanahin Evangélica de Mateus Leme 

Titular: Adenilson de Freitas Oliveira; 

Suplente: Rosemary de Fátima Fernandes; 

 

APAE- Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

Titular: Flávia Francisca dos Santos; 

Suplente: Thalita Jessy Martins Souza; 

 

Associação Crasi Previ  

Titular: Elisabete Ramos Francisco de Souza; 

Suplente: Ana Luiza Ramos de Souza; 

 

Educandário São José 

Titular: Madleny Aparecida Gonçalves; 

Suplente: Maria dos Anjos da Rocha; 

 

Condecoma- Conselho de Desenvolvimento Comunitário de Azurita 

Titular: Larissa Karoline Campos de Almeida; 

Suplente: Sylvia Helena Carneiro Mendes; 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Mateus Leme, 28 de janeiro de 2026. 
 

 
 

Renilton Ribeiro Coelho 
Prefeito Municipal de Mateus Leme  


